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PAUTA PARA A 004ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26.02.2024 
 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior.   

       
  II- 2ª – Apresentação de proposição pelos Vereadores (art. 79):     

 
  III– REQUERIMENTOS: 

 
 IV- Requerimento n°008/2024 – José Carlos Roversi, requer do Poder Executivo, que 

seja incluído no Projeto de Orçamento Anual, a distribuição de Kits escolares, incluindo bolsa e 
material escolar, para os alunos da rede pública de ensino, de forma gratuita.  

  
   V- Requerimento n°009/2024 – Rogério Petronilho, requer do Poder Executivo, a 

elaboração de Projeto de Lei, com encaminhamento a esse Legislativo, dispondo sobre a 
compensação de créditos oriundos de precatórios com débitos de natureza tributária ou não, 
inscritos em Dívida Ativa com a Fazenda Púbica Nacional 

 
VI- Requerimento n°010/2024 – Claudinei Xavier de Oliveira, requer do Poder Executivo 

a construção de um novo asilo público no Município de Nova Aurora-PR.  
 
VII- Requerimento n°011/2024 – Claudinei Xavier de Oliveira, requer do Poder 

Executivo, que informe a relação dos órgãos de imprensa e sites que recebem verbas públicas 
através da agencia contratada por meio de processo licitatório para fornecer serviços se 
divulgação, bem como informe os respectivos valores pagos aos mesmos. 

VIII– JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA:  

             IX- Justificativa de ausência n°002/2024, do Vereador/Presidente CLAUDINEI 
XAVIER DE OLIVEIRA, na Sessão Ordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 2024, por motivos 
de viagem à Brasília-DF para tratar de assuntos de interesse do município.    
 

  X-ORDEM DO DIA (Art. 83) – 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

       XI- Dê-se ciência aos Vereadores. 
 

             Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 23 de fevereiro de 2024.             
            
           
             CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA  
             PRESIDENTE  


